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1º Termo de Aditamento
Processo: 22331/2016 (0803/2014)
CONVÊNIO: 664/2014
PARECER JURÍDICO: 125/2016
Objeto: Infraestrutura urbana na Rua João Marino
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE RINCÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente Convênio 
tem como objeto a transferência de recursos financeiros para a 
execução de execução de 856,68m² de pavimentação asfáltica, 
tipo CBUQ com espessura de 3,00cm e 200,00m de guias e 
sarjetas, conforme projeto às fls. 13/41..

TRECHOS A SEREM BENEFICIADOS: Rua João Marino: 
703,70m², entre a Avenida Barão de Rio Branco e Avenida João 
Caetano (227,00m x 3,10m). Rua João Caetano: 152,98m², com 
início na Rua João Marino (16,70m x 9,16m).

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do encerramento da obra detalhada no cronograma 
físico-financeiro às fls. 41 e 99, e será encartada aos autos do pro-
cesso correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado;
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Sétima, que trata do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 1080 (um mil e oitenta) dias, 
contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 23-05-2014 e aditado em 29-02-2016, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 03-12-2016

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-63, de 6-12-2016

Dispõe sobre a prorrogação de afastamento de 
servidores da Administração Direta e Indireta do 
Estado, e dá providências correlatas

O Secretário de Governo, resolve:
Artigo 1º - Ficam prorrogados, até 31-12-2017, os afasta-

mentos de servidores da Administração Direta, das Autarquias, 
das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, das 
Empresas em cujo capital o Estado tenha participação majoritá-
ria e das entidades por ele direta ou indiretamente controladas 
e de componentes da Polícia Militar do Estado, autorizados até 
31-12-2016, com fundamento na legislação pertinente e nas 
Resoluções CC 17, republicado no D.O. de 5-5-2007, CC 23, 
publicada no D.O. de 20-6-2007, e CC 1, publicada no D.O. de 
25-1-2008, na seguinte conformidade:

I - junto a órgãos da Administração Direta e Indireta da 
União, dos demais Estados, bem como junto ao Senado Federal, 
à Câmara dos Deputados e a órgãos do Poder Judiciário Federal;

II - junto à Assembléia Legislativa do Estado, ao Poder Judi-
ciário Estadual, ao Ministério Público do Estado, à Defensoria 
Pública do Estado, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo;

III - junto à órgãos da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Para fins do disposto no “caput” deste 
artigo, os órgãos ou entidades interessados na prorrogação dos 
afastamentos dos servidores, deverão manifestar-se mediante 
ofício ou registro no Aplicativo Controle de Afastamentos, da 
Secretaria de Governo, impreterivelmente até o dia 20-12-2016.

Artigo 2º - Os afastamentos prorrogados por esta resolução 
poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender à necessi-
dade e conveniência do serviço público.

Artigo 3º - O artigo 2º da Resolução CC 17, republicada 
no D.O. de 5-5-2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - Os afastamentos iniciais ou em prorrogação de 
servidores ou empregados da Administração Direta, das Autar-
quias, das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, 
das Empresas em cujo capital o Estado tenha participação 
majoritária e das entidades por ele direta ou indiretamente con-
troladas, solicitados sem prejuízo dos vencimentos ou salários, 
somente serão autorizados ou prorrogados mediante o devido 
ressarcimento, nos termos do Parecer CODEC 71-2007, de 26-3-
2007, cujo texto integra esta resolução.

Parágrafo único - Ficam excluídos do disposto no “caput” 
deste artigo os afastamentos dos servidores da Administração 
Direta do Estado:

1. junto ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - TRE/SP;
2. junto a órgãos da própria administração direta do Estado;
3. junto às Autarquias do Estado.”. (NR)
Artigo 4º - Os pedidos de afastamentos solicitados para o 

exercício de 2016, não autorizados até a presente data, ficam 
prejudicados.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato do Termo de Contrato
Dispensa de Licitação
Processo SPDOC 89629/2016
Parecer Jurídico: SG- 503/2016
Contrato 010/2016
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: SCANSYSTEM LTDA
Objeto: Prestação de serviços de renovação de 01 (uma) 

licença de uso do software de Compressão e OCR de imagens 
LURATECH, bem assim os serviços de manutenção, suporte 
técnico e atualização do software.

Valor Total: R$ 8.000,00
Valor por exercício: R$ 8.000,00 para o exercício de 2016
Programa de Trabalho: 13391510457250000
Natureza da Despesa: 33903912
Número do Empenho: 2016NE00133
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de rece-

bimento definitivo dos serviços relativos à instalação do software.
Data da Assinatura: 29-11-2016

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 6-12-
2016
No processo Stur-1664-2008, Vols. I ao VI (SG-120.968-

2016), sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, em especial da representação do Secre-
tário de Turismo e do Parecer 541-2016, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo a formali-
zação do segundo termo de aditamento ao Convênio 80-2008, 
celebrado entre o Estado, por intermédio da então Secretaria 
de Economia e Planejamento, posteriormente substituída pela 
Secretaria de Turismo, e o Município de Guarujá, visando à 
prorrogação do prazo de vigência do ajuste e a readequação 
do objeto, ficando condicionada a formalização da avença à 
observância das normas legais e regulamentares pertinentes.“

No processo Fussesp-66.433-09, sobre ressarcimento de 
débito: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
notadamente da representação do Secretário-Chefe da Casa 
Civil e do Parecer 551-16, da Assessoria Jurídica do Gabinete 
do Procurador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento 
do débito do Município de Restinga para com o Estado de São 
Paulo, decorrente do descumprimento de Convênio celebrado em 
21-6-2012, faça-se em 12 parcelas mensais, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomendações 
assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo Stur-1719-2010, Vols. I e II (SG-117.383-2016), 
sobre ressarcimento de débito: “Diante dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, em especial da representação do 
Secretário de Turismo e da Cota 284-2016, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo que o 
ressarcimento do débito do Município de Guarujá para com o 
Estado, decorrente do descumprimento do Convênio 62-2010, 
celebrado em 1º-12-2010, faça-se em 24 parcelas mensais e 
consecutivas, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie e as recomendações assinaladas no pronun-
ciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo SELJ-840-16 (CC-222.177-16), sobre celebração de 
termo de fomento: “À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente da representação do Secretário de Esporte, 
Lazer e Juventude e do Parecer 550-2016, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, com fundamento na 
LF 13.019-2014, e no Dec. Est. 61.981-2016, autorizo a celebração 
de termo de fomento entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
daquela Pasta, e a Federação Paulista de Atletismo, tendo por objeto 
a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade 
civil para a execução do evento intitulado “50ª Prova Sargento Gon-
zaguinha”, observadas as normas legais e regulamentares incidentes 
na espécie e as recomendações do órgão jurídico.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À GESTÃO DE CON-
TRATOS

Extrato de Segundo Termo de Aditamento
Contrato de Locação de Imóvel
Processo SPDOC 31543/2015
Parecer Jurídico: Resolução PGE-26 de 30-08-2016
Contrato 044/2014 CA
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: RIZAR PATRIMONIAL LTDA
Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 

mais 03 (três) meses: de 07-11-2016 e término em 06-02-2017.
Data de Assinatura: 07-11-2016.

 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 17606/2016
CONVÊNIO: 038/2016
PARECER JURÍDICO: 145/2016
Objeto: Construção de Quadra Poliesportiva Coberta no 

Distrito de Jatobá
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do Objeto, 

passa a ter a seguinte redação: O presente Convênio tem como objeto 
a transferência de recursos financeiros para a execução de execução 
de obras para construção de uma quadra poliesportiva coberta, loca-
lizada no Distrito de Jatobá, conforme projeto às fls. 11/27 e 82/92..

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: - Limpeza e acerto do 
terreno a cargo da prefeitura: 1vb - Fundação e infraestrutura: 
6,00m³ - Piso em concreto 10cm alisado com juntas de dila-
tação: 660,00m² - Estrutura metálica pintada para cobertura 
e fechamento: 6.336,00kg - Telha em chapa de aço epóxi e 
poliéster: 792,00m² - Pintura demarcatória da quadra com 
borracha clorada: 270,00m² - Equipamentos oficiais completos 
para quadra poliesportiva: 1vb CERCAS E FECHAMENTO - Con-
creto usinado fck=25,0 MPa – 20,04 m³; - Cerca de tela de aço 
galvanizado de 2´, montantes em mourões de concreto, com 
ponta inclinada e arame farpado – 218,00 m; - Portão de ferro 
perfilado, tipo parque – 17,00 m²

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no cronogra-
ma físico-financeiro às fls. 27 e 92, e será encartada aos autos 
do processo correspondente para exame por parte do órgão 
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado;
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 200.000,01, dos quais R$ 200.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 
em 19-05-2016 e aditado em 01-11-2016, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 03-12-2016
Extrato de Termo de Aditamento

ferências de recursos financeiros feitos pela Administração Direta 
e Indireta do Estado, incluídas as operações de câmbio e comércio 
exterior, deverão ser efetuados por meio do Banco do Brasil S.A.

Parágrafo único - Excepcionalmente, para credores e forne-
cedores eventuais, não correntistas, cujo valor das transferências 
referidas neste artigo, não exceda a 100 (cem) Unidades Fiscais 
do Estado de São Paulo - UFESP’s, poderão ser processadas 
transferências com a emissão de cheque nominativo cruzado ou 
ordem de pagamento.

Artigo 3º - Os pagamentos de vencimentos, salários, subsí-
dios, proventos ou pensões aos servidores civis e militares, ati-
vos, inativos, pensionistas e beneficiários de pensões especiais 
do Poder Executivo da Administração Direta e Indireta do Estado, 
serão feitos exclusivamente no Banco do Brasil S.A.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos 
inativos e pensionistas que residam no exterior ou em municí-
pios que não possuam agências do Banco do Brasil S.A.

Artigo 4º - Excetua-se do disposto no presente decreto as 
devoluções de cauções, fianças e de impostos, taxas e multas, 
bem como os pagamentos e operações que, por imposição legal, 
judicial, regulamentar ou decorrentes de cláusulas de convênios 
ou contratos, ou ainda por disposição do Acordo Base de Parce-
ria Institucional firmado nos termos do Decreto nº 60.244, de 14 
de março de 2014, não possam ser formalizados por intermédio 
do Banco do Brasil S.A.

Artigo 5º - O Banco do Brasil S.A. deverá dispor de agência 
centralizadora localizada na cidade de São Paulo, destinada ao 
repasse e transferência do produto da arrecadação de tributos 
e demais receitas do Estado, depositado pelas instituições 
bancárias.

§ 1º - O repasse e a transferência a que se refere o “caput” 
deste artigo serão efetuados mediante procedimentos definidos 
pela Secretaria da Fazenda.

§ 2º - Os ingressos de demais receitas públicas estaduais, 
orçamentárias e extraorçamentárias, deverão ser processados 
pelo Banco do Brasil S.A., quando autorizado, e depositados nas 
contas denominadas de tipo “C” dos respectivos órgãos e enti-
dades de que trata o artigo 1º e parágrafo único deste decreto.

Artigo 6º - O Banco do Brasil S.A., nos casos em que estiver 
apto a receber, deverá processar, mediante autorização dos 
órgãos e entidades de que trata o artigo 1º e parágrafo único 
deste decreto, as despesas com FGTS, INSS, PIS/PASEP, COFINS, 
IRRF, CSLL, assim como as operações oficiais de compra e venda 
de moeda estrangeira, inclusive para fins de fechamento de 
contratos de câmbio nas importações e exportações.

Artigo 7º - As aplicações financeiras dos órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta do Estado deverão ser centra-
lizadas no Banco do Brasil S.A., observado o disposto no Acordo 
Base de Parceria Institucional firmado nos termos do Decreto nº 
60.244, de 14 de março de 2014.

Artigo 8º - Ficam mantidos os procedimentos atuais para as 
aplicações financeiras, por meio da Conta Única do Tesouro, no 
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios - SIAFEM/SP.

Artigo 9º - O Banco do Brasil S.A. deverá manter os sistemas 
operacionais e de informática capazes de bem operacionalizar 
os serviços contratados e fornecer ao Estado, prontamente, as 
informações necessárias ao acompanhamento das movimenta-
ções financeiras do Estado e outras que forem requeridas, desde 
que previamente acordadas, de modo que os serviços sejam 
prestados dentro do melhor padrão de qualidade.

Artigo 10 - Fica a Secretaria da Fazenda autorizada a 
providenciar o cadastramento de funcionários do Banco do 
Brasil S.A. no SIAFEM/SP, mediante solicitação formal das áreas 
competentes do Agente Financeiro do Tesouro, para consulta às 
operações pertinentes a este decreto, observadas as regras de 
segurança de acesso.

Artigo 11 - Ao Departamento de Controle e Avaliação da 
Secretaria da Fazenda, sem prejuízo da atuação dos demais 
órgãos de controle, caberá fiscalizar o cumprimento das dispo-
sições deste decreto.

Artigo 12 - A Secretaria da Fazenda e suas Coordenadorias, 
no âmbito de suas respectivas atribuições, poderão expedir 
normas complementares para aplicação integral das disposições 
deste decreto, decidir casos omissos e adotar as providências 
necessárias para preservação dos procedimentos ora estabe-
lecidos.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos, em relação ao Banco do Brasil 
S.A., até 26 de março de 2019.

Parágrafo único - Ficam revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 55.357, de 18 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Jose Roberto Neffa Sadek
Secretário da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Wilson Modesto Pollara
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Laercio Benko Lopes
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2016.

“Artigo 3º - São órgãos centrais do Sistema de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, integrados na estrutura da 
Secretaria de Governo:

I - o Conselho Estadual de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - COETIC;

II - a Subsecretaria de Ações Estratégicas, por intermédio 
da Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação.”; 
(NR)

II - do artigo 5º, com nova redação dada pela alínea “a” do 
inciso II do artigo 23 do Decreto nº 61.284, de 27 de maio de 
2015, o inciso I:

“I - o Coordenador da Coordenação de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, da Subsecretaria de Ações Estra-
tégicas, representando a Secretaria de Governo, que será seu 
Presidente;”; (NR)

III - o artigo 6º:
“Artigo 6º - Os serviços técnicos e administrativos necessá-

rios ao Conselho Estadual de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação - COETIC para o adequado exercício de suas atribuições 
serão prestados pela Subsecretaria de Ações Estratégicas, da 
Secretaria de Governo, por meio da Coordenação de Tecnologia 
da Informação e Comunicação.

Parágrafo único - Sempre que necessário, a Coordenação 
de Tecnologia da Informação e Comunicação poderá consultar 
profissionais de conhecimento e experiência nos assuntos afetos 
ao COETIC.”; (NR)

IV - o artigo 7º:
“Artigo 7º - O Conselho Estadual de Tecnologia da Infor-

mação e Comunicação - COETIC tem as seguintes atribuições:
I - formular e propor políticas e diretrizes:
a) sobre o uso de tecnologias da informação e comunicação;
b) para a melhoria dos serviços ao cidadão;
II - assessorar o Secretário de Governo em assuntos perti-

nentes a tecnologia da informação e comunicação;
III - propor a celebração de convênios referentes a progra-

mas de colaboração com entidades municipais, estaduais, fede-
rais, internacionais ou particulares, em tecnologia da informação 
e comunicação;

IV - manifestar-se em situações excepcionais que vierem a 
ser previstas para a contratação de serviços ou a aquisição de 
equipamentos de informática;

V - zelar pelo cumprimento das normas e dos procedimen-
tos relativos a telecomunicações oficiais do Estado;

VI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno.”; (NR)
V - o “caput” do artigo 16:
“Artigo 16 - São facultados aos membros do Conselho 

Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - COETIC, 
no desempenho de suas atividades oficiais, e aos servidores da 
Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação, da 
Subsecretaria de Ações Estratégicas, da Secretaria de Governo, 
no exercício de atribuições abrangidas pelo artigo 6º deste 
decreto:”. (NR)

Artigo 6º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 52.897, de 11 de abril de 2008, de reestruturação do Progra-
ma Acessa São Paulo, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 5º:
"Artigo 5º - A instrução dos processos referentes a cada 

convênio deverá incluir parecer da Consultoria Jurídica que 
atende a Secretaria de Governo, e observar, no que couber, o 
disposto nos Decretos nº 52.479, de 14 de dezembro de 2007, 
e nº 59.215, de 21 de maio de 2013, alterado pelos Decretos nº 
60.868, de 29 de outubro de 2014, nº 60.908, de 21 de novem-
bro de 2014, nº 61.981, de 20 de maio de 2016, e nº 62.032, de 
17 de junho de 2016."; (NR)

II - do artigo 6º, o "caput":
"Artigo 6º - Cabe à Secretaria de Governo, por intermédio 

da Subsecretaria de Ações Estratégicas:"; (NR)
III- do artigo 7º, o parágrafo único, acrescentado pelo artigo 

25 do Decreto nº 61.284, de 27 de maio de 2015:
"Parágrafo único - A competência de que trata o inciso I 

deste artigo poderá ser delegada ao Responsável pela Subsecre-
taria de Ações Estratégicas, da Secretaria de Governo, admitida 
uma única delegação subsequente.". (NR)

Artigo 7º - A redução estimada da despesa com funções de 
comando decorrente deste decreto poderá vir a ser considerada 
para a edição de outros decretos de organização ou de reorgani-
zação, desde que venham a ser publicados no presente exercício 
e tenham dispositivos vinculando as providências adotadas ao 
cumprimento do previsto neste artigo.

Artigo 8º - As Secretarias de Planejamento e Gestão e da 
Fazenda providenciarão, em seus respectivos âmbitos de atua-
ção, os atos necessários ao cumprimento deste decreto.

Artigo 9º - Fica excluída do artigo 23 do Decreto nº 61.284, 
de 27 de maio de 2015, a redação nele prevista para os incisos 
I e III do artigo 5º do Decreto nº 52.178, de 20 de setembro 
de 2007.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor após o prazo de 10 
(dez) dias contados da data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário, em especial:

I - do Decreto nº 52.178, de 20 de setembro de 2007:
a) o inciso III do artigo 5º
b) os artigos 8º, 10, 11, 14 e 19;
II - do Decreto nº 61.035, de 1º de janeiro de 2015, a alínea 

“b” do inciso I do artigo 4º;
III- do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015:
a) o inciso XIV do artigo 3º;
b) o artigo 129;
IV - do Decreto nº 61.284, de 27 de maio de 2015:
a) os artigos 1º a 19, 27 e 28;
b) do artigo 23, os incisos I, III, IV, V e VI;
c) do artigo 24:
1. o inciso II;
2. a alínea “a” do inciso III.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.297,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a centralização das operações de 
natureza financeira da Administração Direta e 
Indireta do Estado, regulamenta a atividade de 
agente financeiro do Tesouro Estadual e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os pagamentos de despesas, obrigações ou 

responsabilidades de qualquer natureza, inclusive os decor-
rentes de decisões judiciais, de serviços da dívida pública ou 
de transferências, processados pelos órgãos que integram a 
Administração Direta do Estado, deverão ser executados exclu-
sivamente pelo Banco do Brasil S.A., na forma estabelecida 
por este decreto.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às 
Autarquias, inclusive às Universidades, às Fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, às Empresas em cujo capital o 
Estado tenha participação majoritária, aos Fundos Especiais de 
Despesa e aos Fundos Especiais de Financiamento e Investimento.

Artigo 2º - O processamento de todas as movimentações finan-
ceiras de pagamentos a credores, incluindo fornecedores, no país e 
no exterior, bem como de quaisquer pagamentos ou outras trans-




